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MUNICÍPIO DE PINHÃO
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE
CHAMADA PÚBLICA N.º 001/2022

O MUNICÍPIO DE PINHÃO TORNA PÚBLICA A
REALIZAÇÃO DE CHAMADA PÚBLICA QUE TEM POR
OBJETO A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR
RURAL PARA ATENDER OS ALUNOS MATRICULADOS
NAS ESCOLAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E
FUNDAMENTAL DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE
PINHÃO/PR, ATENDENDO AS NECESSIDADES DO
CARDÁPIO PREVISTO PARA O ANO LETIVO DE 2023
DAS ESCOLAS MUNICIPAIS.

DISPONIBILIDADE DO EDITAL: DE 29/11/2022 ATÉ
19/12/2022.

INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO FONE: (42)3677-8431
E E-MAIL: compras@pinhao.pr.gov.br

ABERTURA DA LICITAÇÃO: ÀS 09H00MIN DO DIA
19/12/2022, NA SALA DE REUNIÕES DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE PINHÃO.

PARECER JURÍDICO Nº 556/2022 – WALDIR
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804

PINHÃO-PR, 28 DE NOVEMBRO DE 2022.

ADECLEVERSON RODRIGO SANTOS
PRES. DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

MUNICÍPIO DE PINHÃO
ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 001/2022

A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A SELEÇÃO
DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM CBUQ
NA AVENIDA TRIFON HANYSZ, ÁREA DE 17.652,91 M²;
RUA 7 DE SETEMBRO, ÁREA DE 18.899,75 M²; RUA
FRANCISCO DELLÊ, ÁREA DE 10.083,83 M²;
PERFAZENDO UM TOTAL DE 46.636,49 M² DE
PAVIMENTAÇÃO EM ÁREA URBANA DO MUNICÍPIO, EM
REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, SENDO A
LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO, CONFORME
MEMORIAL DESCRITIVO, TERMO DE REFERÊNCIA,
PROJETOS E PLANILHAS ANEXAS.

DISPONIBILIDADE DO EDITAL: DE 29/11/2022 ATÉ
30/12/2022.

INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO FONE: (42)3677-8431
E E-MAIL: compras@pinhao.pr.gov.br

PROTOCOLO DOS ENVELOPES: ATÉ AS 09h00min DO DIA
30/12/2022, NA SALA DE REUNIÕES DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE PINHÃO.

ABERTURA DA LICITAÇÃO: ÀS 09H00MIN DO DIA
30/12/2022, NA SALA DE REUNIÕES DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE PINHÃO.

TIPO DE LICITAÇÃO: Regime de execução por
EMPREITADA GLOBAL, do tipo MENOR PREÇO.

PARECER JURÍDICO Nº 560/2022 – WALDIR
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804

PINHÃO-PR, 28 DE NOVEMBRO DE 2022.

MUNICÍPIO DE PINHÃO
ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO
PREGÃO (ELETRÔNICO) N.º 029/2022

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA EVENTUAL FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E ADEQUAÇÃO DA
ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM A UTILIZAÇÃO DE
LUMINÁRIAS DE LED DE 50W, 120W E180W COM
ESPECIFICAÇÃO CONFORME O TR, INLCUINDO
REMOÇÃO DAS JÁ EXISTENTES E A INSTALAÇÃO DAS
NOVAS.

INFORMAMOS QUE O PREGÃO ACIMA MENCIONADO
FOI CANCELADO DIANTE DE PRAZO DE PROPOSTA
VENCEDORA TER SIDO EXTRAPOLADO, CONFORME
MEMORANO INTERNO Nº 1099/2022 - SMA.

MAIS INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO FONE: (42)3677-
8431 E E-MAIL: compras@pinhao.pr.gov.br

PARECER JURÍDICO Nº 021/2022 - JUR – WALDIR
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804

PINHÃO-PR, 29 de novembro de 2022.

MUNICÍPIO DE PINHÃO
ESTADO DO PARANÁ

SUSPENSÃO:

EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO
(ELETRÔNICO) N.º 088/2022

INFORMAMOS QUE A PRESENTE LICITAÇÃO QUE TEM
POR OBJETO AQUISIÇÃO DE UMA ESTEIRA NOVA PARA
TRIAGEM DE RESÍDUOS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO ATERRO SANITÁRIO MUNICIPAL
ENCONTRA-SE SUSPENSA EM VIRTUDE DE APURAÇÃO
DE POSSÍVEL FRAUDE EM LICITAÇÃO.

PINHÃO-PR, 28 de NOVEMBRO de 2022.

MUNICÍPIO DE PINHÃO
ESTADO DO PARANÁ

ERRATA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO (ELETRÔNICO) N.º 121/2022

A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A
AQUISIÇÃO DE 01 (UM) TRATOR AGRÍCOLA, PARA
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE
AGRICULTURA, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I
DO EDITAL.

ONDE SE LÊ:
ABERTURA DAS PROPOSTAS: a partir 08:31min do dia 06
de dezembro de 2022
INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES: a partir das 09h00min
do dia 06 de dezembro de 2022

LEIA-SE:
ABERTURA DAS PROPOSTAS: a partir 13:31min do dia 06
de dezembro de 2022
INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES: a partir das 14h00min
do dia 06 de dezembro de 2022

DEMAIS ITENS PERMANECEM INALTERADOS.

PINHÃO-PR, 25 de Novembro de 2022.

MUNICÍPIO DE PINHÃO
ESTADO DO PARANÁ

ERRATA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO (ELETRÔNICO) N.º 125/2022

A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A
AQUISIÇÃO DE 3 (TRÊS) RETROESCAVADEIRAS E 1
(UMA) PÁ CARREGADEIRA, PARA ATENDER AS
DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE
INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA,
CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO
TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I DO EDITAL.

ONDE SE LÊ:
ABERTURA DAS PROPOSTAS: a partir 08:31min do dia 07
de dezembro de 2022
INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES: a partir das 09h00min
do dia 07 de dezembro de 2022

LEIA-SE:
ABERTURA DAS PROPOSTAS: a partir 13:31min do dia 07
de dezembro de 2022
INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES: a partir das 14h00min
do dia 07 de dezembro de 2022

DEMAIS ITENS PERMANECEM INALTERADOS.

PINHÃO-PR, 25 de Novembro de 2022.

MUNICÍPIO DE PINHÃO
ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO (ELETRÔNICO) N.º 131/2022

A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A
AQUISIÇÃO DE 01 (UM) CAMINHÃO CAÇAMBA E 01
(UM) CAMINHÃO COMBOIO, NOVOS, DESTINADOS
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS
MUNICIPAIS, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I
DO EDITAL.

DISPONIBILIDADE DO EDITAL: DE 29/11/2022 ATÉ
12/12/2022 NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
PINHÃO (PORTAL DA TRANSPARÊNCIA):
http://transparencia.pinhao.pr.gov.br/ - ÍCONE LICITACÕES
E NO SITE DA BLL: http://bll.org.br/ OU NO DEPARTAMENTO
DE COMPRAS E LICITAÇÃO NA AVENIDA TRIFON HANYCZ,
220 CENTRO, PRÉDIO DA PREFEITURA.

INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE: (42)3677-8431
E E-MAIL: compras@pinhao.pr.gov.br

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS
09h00min DO DIA 29/11/2022.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 08H31MIN
DO DIA 12/12/2022.

RECEBIMENTO DOS LANCES: A PARTIR DAS 09H00MIN
DO DIA 12/12/2022.

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM/LOTE.

PARECER JURÍDICO Nº 561/2022 – WALDIR
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804

PINHÃO-PR, 28 de novembro de 2022.

AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PINHÃO

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N.º 021/2022

A presente licitação tem por objeto a “A SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS
VANTAJOSA PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PAVIMENTAÇÃO E READEQUAÇÃO DE
PASSEIO COM PAVER DE CONCRETO INTERTRAVADO NA
AVENIDA TRIFON HANYSZ COM ÁREA DE PASSEIO A SER
PAVIMENTADA DE 13.248,00 M² E RUA FRANCISCO DELLÊ COM
ÁREA DE PASSEIO A SER PAVIMENTADA DE 4.291,72 M²,
TOTALIZANDO 17.539,72 M², SOB REGIME DE EMPREITADA
GLOBAL, SENDO A LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO,
CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO, TERMO DE REFERÊNCIA,
PROJETOS E PLANILHAS ANEXAS.”, conforme especificações constantes
em edital.

Disponibilidade do edital: de 29/11/2022 a 20/12/2022.

Informações através do fone: (42) 3677-8431.

E-mail: compras@pinhao.pr.gov.br

Protocolo dos envelopes: até as 9h00min do dia 20/12/2022, na sala de reuniões
da Prefeitura Municipal de Pinhão.

Abertura da licitação: às 9h00min do dia 20/12/2022, na sala de reuniões da
Prefeitura Municipal de Pinhão.

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR EMPREITADA GLOBAL.

Parecer Jurídico nº 559/2022 –Waldir Figueiredo Reccanello – OAB/PR 30.804

Pinhão, 28 de novembro de 2022.

Adecleverson Rodrigo Santos
Pres. da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 013/2022
O Município de Marquinho torna público que fará realizar, às 09:00 horas do
dia 15 de dezembro do ano de 2022, na Sede da Prefeitura Municipal, sito a
Rua Sete de Setembro n° s/nº em Marquinho , Paraná, Brasil, TOMADA DE
PREÇOS, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, da(s)
seguinte(s) obra(s):

Local do objeto Objeto
Quantidade e

unidade de medida

Prazo de
execução
(dias)

Sede Barracão Industrial 700,00 m² 210
A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos,
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no
horário comercial, ou solicitada através do e-mail
marquinho.licitacao@gmail.com. Informações adicionais, dúvidas e pedidos
de esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação no
endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone (42) 3648-1102.
Município de Marquinho/Pr., 28 de Novembro de 2022.
Elio Bolzon Junior
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 113/2022

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no
Orçamento do Exercício de 2022 e dá outras
providências.

O Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando a autorização contida
na Lei Ordinária nº 876 de 25 de novembro de 2022.

DECRETA:

Artigo 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar, no
Orçamento Geral do Município de Marquinho, no Exercício de 2022, até o valor de R$ 1.987.000,00 (Um
milhão, novecentos e oitenta e sete mil reais) na seguinte dotação orçamentária:

02 – GOVERNO MUNICIPAL
001 – Gabinete do Prefeito
04.122.0002-2002 – Manutenção do Gabinete do Prefeito
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
Valor: R$ 52.500,00
Conta Despesa: 00120
Fonte: 00000

03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
003 – Departamento de Administrativo
04.122.0002-2006 – Manutenção das Atividades do Departamento Administrativo
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
Valor: R$ 160.000,00
Conta Despesa: 00320
Fonte: 00000

03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
003 – Departamento de Administrativo
04.122.0002-2006 – Manutenção das Atividades do Departamento Administrativo
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais
Valor: R$ 10.000,00
Conta Despesa: 00330
Fonte: 00000

03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
003 – Departamento de Administrativo
04.122.0002-2006 – Manutenção das Atividades do Departamento Administrativo
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo
Valor: R$ 50.000,00
Conta Despesa: 00370
Fonte: 00000

03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
003 – Departamento de Administrativo
04.122.0002-2006 – Manutenção das Atividades do Departamento Administrativo
3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física
Valor: R$ 3.000,00
Conta Despesa: 00390

Fonte: 00000

03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
003 – Departamento de Administrativo
04.122.0002-2006 – Manutenção das Atividades do Departamento Administrativo
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Valor: R$ 200.000,00
Conta Despesa: 00400
Fonte: 00000

05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
002 – Departamento de Educação
12.361.0004-2012 – Manutenção das Atividades do Departamento de Educação
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
Valor: R$ 40.000,00
Conta Despesa: 00740
Fonte: 00103

05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
002 – Departamento de Educação
12.361.0004-2012 – Manutenção das Atividades do Departamento de Educação
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais
Valor: R$ 10.000,00
Conta Despesa: 00750
Fonte: 00103

05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
002 – Departamento de Educação
12.361.0004-2013 – Manutenção das Atividades da Escola Rui Barbosa
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
Valor: R$ 351.500,00
Conta Despesa: 0880
Fonte: 00101

05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
002 – Departamento de Educação
12.361.0004-2013 – Manutenção das Atividades da Escola Rui Barbosa
3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais
Valor: R$ 30.000,00
Conta Despesa: 0910
Fonte: 00101

05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
002 – Departamento de Educação
12.361.0004-2013 – Manutenção das Atividades da Escola Rui Barbosa
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo
Valor: R$ 100.000,00
Conta Despesa: 0940
Fonte: 00103

05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
002 – Departamento de Educação
12.361.0004-2014 – Manutenção do Transporte Escolar Municipal
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo

Valor: R$ 10.000,00
Conta Despesa: 1080
Fonte: 00000

05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
002 – Departamento de Educação
12.361.0004-2014 – Manutenção do Transporte Escolar Municipal
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo
Valor: R$ 10.000,00
Conta Despesa: 1100
Fonte: 00103

05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
002 – Departamento de Educação
12.361.0004-2014 – Manutenção do Transporte Escolar Municipal
3.3.90.33.00.00 – Passagens e Despesas com Locomoção
Valor: R$ 10.000,00
Conta Despesa: 1320
Fonte: 00000

07 – SECRETARIA DE SAÚDE
010 – Fundo Municipal de Saúde
10.301.0007-2031 – Manutenção das Atividades da Saúde com Recursos Próprios – Recursos 15%
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
Valor: R$ 480.000,00
Conta Despesa: 1900
Fonte: 00303

07 – SECRETARIA DE SAÚDE
010 – Fundo Municipal de Saúde
10.301.0007-2031 – Manutenção das Atividades da Saúde com Recursos Próprios – Recursos 15%
3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais
Valor: R$ 90.000,00
Conta Despesa: 1920
Fonte: 00303

07 – SECRETARIA DE SAÚDE
010 – Fundo Municipal de Saúde
10.301.0007-2031 – Manutenção das Atividades da Saúde com Recursos Próprios – Recursos 15%
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Valor: R$ 10.000,00
Conta Despesa: 2000
Fonte: 00000

07 – SECRETARIA DE SAÚDE
010 – Fundo Municipal de Saúde
10.301.0007-2031 – Manutenção das Atividades da Saúde com Recursos Próprios – Recursos 15%
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Valor: R$ 70.000,00
Conta Despesa: 2010
Fonte: 00303

09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO
003 – Departamento Rodoviário

26.782.0009-2052 – Manutenção das Atividades do Departamento de Viação
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo
Valor: R$ 170.000,00
Conta Despesa: 02890
Fonte: 00000

09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO
003 – Departamento Rodoviário
26.782.0009-2052 – Manutenção das Atividades do Departamento de Viação
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Valor: R$ 130.000,00
Conta Despesa: 02960
Fonte: 00000

TOTAL ACRÉSCIMOS--------------------------------------------------------------------------------------- R$ 1.987.000,00

Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o
cancelamento de dotações conforme demonstrado abaixo:

03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
003 – Departamento de Administrativo
04.122.0002-2006 – Manutenção das Atividades do Departamento Administrativo
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Valor: R$ 45.000,00
Conta Despesa: 00420
Fonte: 00510

05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
002 – Departamento de Educação
12.361.0004-2011 – Manutenção das Atividades da Escola Domingos Lopes
3.3.90.32.00.00 – Material, bem ou serviço para distribuição gratuita
Valor: R$ 10.000,00
Conta Despesa: 00700
Fonte: 00104

05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
002 – Departamento de Educação
12.361.0004-2012 – Manutenção das Atividades do Departamento de Educação
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo
Valor: R$ 10.000,00
Conta Despesa: 00800
Fonte: 00102

05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
002 – Departamento de Educação
12.361.0004-2012 – Manutenção das Atividades do Departamento de Educação
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente
Valor: R$ 26.000,00
Conta Despesa: 00860
Fonte: 00102

05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
002 – Departamento de Educação
12.361.0004-2015 – Manutenção das Atividades da Escola Candido Xavier

3.3.90.32.00.00 – Material, bem ou serviço para distribuição gratuita
Valor: R$ 15.000,00
Conta Despesa: 01260
Fonte: 00000

05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
002 – Departamento de Educação
12.361.0004-2015 – Manutenção das Atividades da Creche
3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais
Valor: R$ 20.000,00
Conta Despesa: 01370
Fonte: 00104

05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
002 – Departamento de Educação
12.361.0004-2015 – Manutenção das Atividades da Creche
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo
Valor: R$ 25.000,00
Conta Despesa: 01400
Fonte: 00104

05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
002 – Departamento de Educação
12.361.0004-2015 – Manutenção das Atividades da Creche
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente
Valor: R$ 10.000,00
Conta Despesa: 01450
Fonte: 00000

05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
002 – Departamento de Educação
12.361.0004-2015 – Manutenção das Atividades da Creche
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente
Valor: R$ 10.000,00
Conta Despesa: 01460
Fonte: 00103

05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
002 – Departamento de Educação
12.361.0004-2015 – Manutenção das Atividades da Creche
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente
Valor: R$ 10.000,00
Conta Despesa: 01470
Fonte: 00104

05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
002 – Departamento de Educação
12.361.0004-2013 – Manutenção das Atividades da Escola Rui Barbosa
3.3.90.32.00.00 – Material, bem ou serviço para distribuição gratuita
Valor: R$ 100.000,00
Conta Despesa: 00970
Fonte: 00104

07 – SECRETARIA DE SAÚDE

010 – Fundo Municipal de Saúde
10.301.0007-1021 – Atenção Básica – Piso da Atenção Básica Variável
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
Valor: R$ 100.000,00
Conta Despesa: 01600
Fonte: 00494

07 – SECRETARIA DE SAÚDE
010 – Fundo Municipal de Saúde
10.301.0007-2023 – Bloco de Investimentos da Saúde - Recursos Federais
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações
Valor: R$ 50.000,00
Conta Despesa: 01680
Fonte: 00518

07 – SECRETARIA DE SAÚDE
010 – Fundo Municipal de Saúde
10.301.0007-2023 – Bloco de Investimentos da Saúde - Recursos Federais
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente
Valor: R$ 450.000,00
Conta Despesa: 01690
Fonte: 00518

07 – SECRETARIA DE SAÚDE
010 – Fundo Municipal de Saúde
10.301.0007-2025 – Bloco de Custeio da Saúde - Recursos Estado
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo
Valor: R$ 15.000,00
Conta Despesa: 01720
Fonte: 00493

07 – SECRETARIA DE SAÚDE
010 – Fundo Municipal de Saúde
10.301.0007-2026 – Manutenção do Consorcio Municipal de Saúde
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo
Valor: R$ 20.000,00
Conta Despesa: 01770
Fonte: 00303

07 – SECRETARIA DE SAÚDE
010 – Fundo Municipal de Saúde
10.301.0007-2027 – Piso de Atenção Básica em Saúde – PAB Fixo
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo
Valor: R$ 22.000,00
Conta Despesa: 01810
Fonte: 00494

07 – SECRETARIA DE SAÚDE
010 – Fundo Municipal de Saúde
10.301.0007-2028 – Capacitação Profissionais da Saúde
3.3.90.14.00.00 – Diárias - Civil
Valor: R$ 10.000,00
Conta Despesa: 01820
Fonte: 00303
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07 – SECRETARIA DE SAÚDE
010 – Fundo Municipal de Saúde
10.301.0007-2028 – Capacitação Profissionais da Saúde
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Valor: R$ 20.000,00
Conta Despesa: 01830
Fonte: 00303

07 – SECRETARIA DE SAÚDE
010 – Fundo Municipal de Saúde
10.301.0007-2031 – Manutenção das Atividades da Saúde com Recursos Próprios
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações
Valor: R$ 30.000,00
Conta Despesa: 02020
Fonte: 00303

07 – SECRETARIA DE SAÚDE
010 – Fundo Municipal de Saúde
10.301.0007-2032 – Bloco Investimentos Saúde – Recursos do Estado
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações
Valor: R$ 54.000,00
Conta Despesa: 02050
Fonte: 00517

07 – SECRETARIA DE SAÚDE
010 – Fundo Municipal de Saúde
10.301.0007-2034 – Vigilância em Saúde – Incentivos Financeiros aos Municípios
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
Valor: R$ 50.000,00
Conta Despesa: 02130
Fonte: 00494

07 – SECRETARIA DE SAÚDE
010 – Fundo Municipal de Saúde
10.301.0007-2034 – Vigilância em Saúde – Incentivos Financeiros aos Municípios
3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais
Valor: R$ 40.000,00
Conta Despesa: 02140
Fonte: 00494

07 – SECRETARIA DE SAÚDE
010 – Fundo Municipal de Saúde
10.301.0007-2035 – Atenção Básica – Apoio a Manutenção das Unidades de Saúde – Incremento
Temporário
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo
Valor: R$ 50.000,00
Conta Despesa: 02170
Fonte: 01017

07 – SECRETARIA DE SAÚDE
010 – Fundo Municipal de Saúde
10.301.0007-2035 – Atenção Básica – Apoio a Manutenção das Unidades de Saúde – Incremento
Temporário

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo
Valor: R$ 50.000,00
Conta Despesa: 02180
Fonte: 01018

08 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL
001 – Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0008-2039 – Programa Incentivo VI – Família Paranaense
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
Valor: R$ 40.000,000
Conta Despesa: 02300
Fonte: 00827

08 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL
001 – Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0008-2039 – Programa Incentivo VI – Família Paranaense
3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais
Valor: R$ 15.000,00
Conta Despesa: 02310
Fonte: 00827

08 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL
001 – Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0008-2039 – Programa Incentivo VI – Família Paranaense
3.1.90.30.00.00 – Material de Consumo
Valor: R$ 30.000,00
Conta Despesa: 02320
Fonte: 00827

08 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL
001 – Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0008-2039 – Programa Incentivo VI – Família Paranaense
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Valor: R$ 25.000,00
Conta Despesa: 02330
Fonte: 00827

08 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL
001 – Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0008-2040 – Manutenção das Atividades do Bloco de Proteção Social Básica
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
Valor: R$ 120.000,00
Conta Despesa: 02350
Fonte: 00787

08 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL
001 – Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0008-2040 – Manutenção das Atividades do Bloco de Proteção Social Básica
3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais
Valor: R$ 20.000,00
Conta Despesa: 02370
Fonte: 00787

09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO

003 – Departamento de Viação
26.782.0009-2052 – Manutenção das Atividades do Departamento de Viação
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo
Valor: R$ 345.000,00
Conta Despesa: 02900
Fonte: 00003

09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO
003 – Departamento de Viação
26.782.0009-2052 – Manutenção das Atividades do Departamento de Viação
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Valor: R$ 150.000,00
Conta Despesa: 02970
Fonte: 00003

TOTAL CANCELAMENTOS --------------------------------------------------------------------------------- R$ 1.987.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 25 de novembro de 2022.

ELIO BOLZON JUNIOR
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 114/2022

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial no
Orçamento do Exercício de 2022 e dá outras
providências.

O Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando a autorização contida
na Lei Ordinária nº 878 de 25 de novembro de 2022.

DECRETA:

Artigo 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional
Especial, no Orçamento Geral do Município de Marquinho, no Exercício de 2022, até o valor de
R$ 100.275,00 (Cem mil, duzentos e setenta e cinco reais) na seguinte dotação orçamentária:

10 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
002– Departamento de Agropecuária
20.605.0010-1079 – Convênio Federal 926005/2022 - MAPA - Aquisição 3 Carretas Agrícolas
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente
Valor: R$ 100.275,00
Conta Despesa: 00955
Fonte: 00950

Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o
excesso de arrecadação e cancelamento de dotação conforme demonstrado logo abaixo:

EXCESSO ARRECADAÇÃO:
1.7.1.7.99.01.07.00.00.00.00 Convênio Federal 926005/2022 - MAPA - Aquisição de

Três Carretas Agrícolas
R$ 100.275,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 25 de novembro de 2022.

ELIO BOLZON JUNIOR
Prefeito Municipal

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE CHAMADA PÚBLICA

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 099/2022

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2022

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR
FAMILIAR RURAL PARA ATENDER OS ALUNOS MATRICULADOS NAS ESCOLAS QUE OFERTAM A
EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL, DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE
MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME DETERMINA A LEI FEDERAL Nº 11.947/2009,
RESOLUÇÃO FNDE Nº 6 DE 08 DE MAIO DE 2020, RESOLUÇÃO FNDE Nº 20 DE 02 DE DEZEMBRO DE
2020 E RESOLUÇÃO FNDE Nº 21 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021.

Considerando, as informações, pareceres, documentos e despachos contidos no Procedimento Licitatório nº
099/2022, Chamada Pública nº 001/2022, RATIFICO o referido procedimento, para contratar os fornecedores,
conforme itens, quantidades e valores das planilhas a seguir:
FORNECEDOR: COOPERATIVA DE AGRICULTORES FAMILIARES DE MARQUINHO CNPJ Nº
34.658.718/0001-91

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UND QTD
VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

001

ABÓBORA - PACOTE COM 1KG DEVE SER SEM
CASCA, LIMPA E EM CUBOS, NÃO SERÁ
TOLERADO DANO PROFUNDO: QUALQUER LESÃO,
NÃO IMPORTANDO A ORIGEM, QUE EXPONHA OU
ATINJA A POLPA, PODENDO OU NÃO ESTAR
CICATRIZADA, RACHADURA MECÂNICA, PRAGA,
PODRIDÃO: DANO PATOLÓGICO E OU
FISIOLÓGICO QUE LEVA À DECOMPOSIÇÃO,
DESINTEGRAÇÃO OU FERMENTAÇÃO EM
QUALQUER GRAU.

KG 600,00 5,26 3.156,00

002

ABOBRINHA - COMPRIMENTO MAIOR OU IGUAL A
18 CM E MENOR QUE 25 CM, LIMITES MÁXIMOS DE
DEFEITOS: NÃO SERÁ TOLERADA A PRESENÇA DE
QUALQUER LESÃO, NÃO IMPORTANDO A ORIGEM,
QUE EXPONHA OU ATINJA A POLPA, PODENDO OU
NÃO ESTAR CICATRIZADA, DEFICIÊNCIA DE BORO,
RACHADURA MECÂNICA, PRAGA, RAIZ COM
DESIDRATAÇÃO CARACTERIZADA POR FLACIDEZ,
PODRIDÃO: DANO PATOLÓGICO E OU
FISIOLÓGICO QUE LEVA À DECOMPOSIÇÃO,
DESINTEGRAÇÃO OU FERMENTAÇÃO EM
QUALQUER GRAU E FRUTO MUITO GRANDES
COLHIDOS TARDIAMENTE E QUE PODEM
APRESENTAR-SE FIBROSAS.

KG 550,00 4,77 2.623,50

003

ALFACE - SEREM FRESCAS E SÃS ESTAREM
INTEIRAS, LIMPAS E LIVRES DE UMIDADE
EXTERNA ANORMAL, TEREM ATINGIDO O GRAU
DE EVOLUÇÃO COMPLETA DO TAMANHO, PARA
FINS COMERCIAIS, TEREM ATINGIDO GRAU DE
MATURAÇÃO QUE LHES PERMITA SUPORTAR A
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS
PARA O CONSUMO, NÃO ESTAREM GOLPEADAS E
DANIFICADAS POR QUAISQUER LESÕES DE
ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA, ACIMA
DE 5% E QUE AFETEM SUA APARÊNCIA. A POLPA

KG 1.500,00 9,82 14.730,00

EO PEDÚNCULO (QUANDOHOUVER) DEVERÃO SE
APRESENTAR INTACTOS E FIRMES, ESTIVER
ISENTAS DE: SUBSTÂNCIAS TERROSAS,
SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS
À SUPERFÍCIE EXTERNA, PARASITOS, LARVAS E
OUTROS ANIMAIS, NOS PRODUTOS E NAS
EMBALAGENS, UMIDADE EXTERNA ANORMAL,
ODOR E SABOR ESTRANHOS, ENFERMIDADES,

4

BANANA - TAMANHO DEMÉDIO AGRANDE, FRUTO
FRESCO, COM AS PENCAS TENDO ATINGIDO O
GRAU MÁXIMO DO TAMANHO ESPECIFICADO,
COM AROMA, COR E SABOR CARACTERÍSTICOS
DA ESPÉCIE/VARIEDADE, DEVERÁ APRESENTAR
GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE PERMITA
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS
PARA O CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO, NÃO
SERÃO ACEITOS DEFEITOS GRAVES DE
NATUREZA FISIOLÓGICAS E MECÂNICAS
(FÍSICAS), QUE AFETEM SUA QUALIDADE E
ASPECTO, COM A CASCA E POLPA INTACTAS E
FIRMES, DEVERÁ ESTAR AINDA PARA MADURAR E
SER ACONDICIONADAS EM CAIXAS PLÁSTICAS
PADRÃO.

KG 1.300,00 5,46 7.098,00

5

BATATA DOCE - LIMITES MÁXIMOS DE DEFEITOS:
QUALQUER LESÃO, NÃO IMPORTANDO A ORIGEM,
QUE EXPONHA OU ATINJA A POLPA DA RAIZ,
PODENDO OU NÃO ESTAR CICATRIZADA,
DEFICIÊNCIA DE BORO, RACHADURA MECÂNICA,
PRAGA, RAIZ COM DESIDRATAÇÃO
CARACTERIZADA POR FLACIDEZ, DANO
PATOLÓGICO E OU FISIOLÓGICO QUE LEVA À
DECOMPOSIÇÃO, DESINTEGRAÇÃO OU
FERMENTAÇÃO EM QUALQUER GRAU, RAÍZES
MUITO GRANDES COLHIDAS TARDIAMENTE E QUE
PODEM APRESENTAR-SE FIBROSAS, A PARTE
TUBEROSA PODERÁ SER EM FORMATO:
CILÍNDRICO, ELÍPTICO, ESFÉRICO E ELÍPTICO OU
TRANSVERSO/ACHATADO, DEVERÃO ESTAR
ACONDICIONADO EM CAIXAS PLÁSTICAS
PADRÃO.

KG 1.000,00 3,79 3.790,00

6

BETERRABA VERMELHA - TAMANHO: MAIOR OU
IGUAL A 50 MM E MENOR QUE 90 MM, A PARTE
TUBEROSA DA BETERRABA PODERÁ SER EM
FORMATO: CILÍNDRICO, ELÍPTICO, ESFÉRICO E
ELÍPTICO OU TRANSVERSO/ACHATADO, LIMITES
MÁXIMOS DE DEFEITOS: QUALQUER LESÃO, NÃO
IMPORTANDO A ORIGEM, QUE EXPONHA OU
ATINJA A POLPA DA RAIZ, PODENDO OU NÃO
ESTAR CICATRIZADA, DEFICIÊNCIA DE BORO,
RACHADURA MECÂNICA, PRAGA, RAIZ COM
DESIDRATAÇÃO CARACTERIZADA POR FLACIDEZ,
DANO PATOLÓGICO E OU FISIOLÓGICO QUE LEVA
À DECOMPOSIÇÃO, DESINTEGRAÇÃO OU
FERMENTAÇÃO EM QUALQUER GRAU, RAÍZES

KG 400,00 4,46 1.784,00

MUITO GRANDES COLHIDAS TARDIAMENTE E QUE
PODEM APRESENTAR-SE FIBROSAS, A PARTE
TUBEROSA DA BETERRABA PODERÁ SER EM
FORMATO: CILÍNDRICO, ELÍPTICO, ESFÉRICO E
ELÍPTICO OU TRANSVERSO/ACHATADO.
DEVERAM ESTAR ACONDICIONADO EM CAIXAS
PLÁSTICAS PADRÃO.

7 BOLO DOCE SIMPLES KG 100,00 23,23 2.323,00

8
BRÓCOLIS - COMPACTOSDECOR VERDE ESCURA
COM CONSISTÊNCIA DURA E RESISTENTE E NÃO
DEVEM ESTAR AMARELADOS.

KG 300,00 5,77 1.731,00

9

CEBOLA IN NATURA - TAMANHO DE MÉDIO A
GRANDE; TENDO ATINGIDO O GRAU MÁXIMO DO
TAMANHO ESPECIFICADO, COM AROMA, COR E
SABOR CARACTERÍSTICOS DA
ESPÉCIE/VARIEDADE; DEVERÁ APRESENTAR
GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE PERMITA
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS
PARA O CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO; NÃO
SERÃO ACEITOS DEFEITOS GRAVES DE
NATUREZA FISIOLÓGICAS E MECÂNICAS
(FÍSICAS), QUE AFETEM SUA QUALIDADE E
ASPECTO, COM A CASCA E POLPA INTACTAS E
FIRMES; DEVERÁ ESTAR AINDA PARA MADURAR E
SER ACONDICIONADAS EM CAIXAS PLÁSTICAS
PADRÃO;

KG 100,00 5,74 574,00

10

CEBOLINHA - MAÇO MÉDIO NO MÍNIMO DE 200 GR,
SEREM FRESCAS E SÃS, ESTAREM INTEIRAS,
LIMPAS E LIVRES DE UMIDADE EXTERNA
ANORMAL, TEREM ATINGIDO O GRAU DE
EVOLUÇÃO COMPLETA DO TAMANHO, PARA FINS
COMERCIAIS, TEREM ATINGIDO GRAU DE
MATURAÇÃO QUE LHES PERMITA SUPORTAR A
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS
PARA O CONSUMO, NÃO ESTAREM GOLPEADAS E
DANIFICADAS POR QUAISQUER LESÕES DE
ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA, ACIMA
DE 5% E QUE AFETEM SUA APARÊNCIA. A POLPA
EO PEDÚNCULO (QUANDOHOUVER) DEVERÃO SE
APRESENTAR INTACTOS E FIRMES, ESTIVER
ISENTAS DE: SUBSTÂNCIAS TERROSAS,
SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS
À SUPERFÍCIE EXTERNA, PARASITOS, LARVAS E
OUTROS ANIMAIS, NOS PRODUTOS E NAS
EMBALAGENS, UMIDADE EXTERNA ANORMAL,
ODOR E SABOR ESTRANHOS, ENFERMIDADE.

MAÇO 100,00 6,29 629,00

11

CENOURA - COMPRIMENTO MAIOR IGUAL A 180
MM E MENOR OU IGUAL A 219 MM, SEM RAMA,
FRESCA, COMPACTA E FIRME, SEM LESÕES DE
ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, RACHADURA E
CORTE TAMANHO E COLORAÇÕES UNIFORMES,
DE COLHEITA RECENTE, DEVERÃO ESTAR

KG 300,00 4,27 1.281,00

ACONDICIONADO EM CAIXAS PLÁSTICAS
PADRÃO.

12

CHUCHU - CLASSE COM APROXIMADAMENTE
MAIOR QUE 12 E MENOR QUE 14 CM, SEM
DEFEITOS GRAVES (PODRIDÃO, MURCHOS,
QUEIMADOS, DANOS NÃO CICATRIZADOS,
DEFORMADOS E COM AUSÊNCIA DE
PEDÚNCULO), CATEGORIA EXTRA.

KG 600,00 4,24 2.544,00

13

COUVE FLOR - COR BRANCA OU CREME, CLASSE
7 (DIÂMETRO APROXIMADO DE 210 MM) SEM
DEFEITOS GRAVES (PODRIDÃO, DANOS
PROFUNDOS, IMPUREZAS, PASSADAS, FOLHAS
NA FLOR, PELUDAS OU COM MANCHAS COR DE
VINHO) SER BEM DEFINIDAS, SÃS, INTEIRAS,
LIMPAS E LIVRES DE UMIDADE EXTERNA
EXCESSIVA. SEM MANCHAS ESCURAS, SE
ESTIVER ENVOLVIDA PELAS FOLHAS, ESTAS
DEVEM ESTAR VERDES E SEM SINAIS DE
ESTAREM MURCHAS. COM AUSÊNCIAS DE
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS.

KG 140,00 5,75 805,00

14

COUVE MANTEIGA - DEVEM SER FRESCAS,
TEREM ATINGIDO O GRAU DE EVOLUÇÃO
COMPLETA DO TAMANHO COM GRAU DE
MATURAÇÃO QUE LHES PERMITA SUPORTAR A
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS
PARA O CONSUMO, SEREM COLHIDAS
CUIDADOSAMENTE E NÃO ESTAREM GOLPEADAS
E DANIFICADAS POR QUAISQUER LESÕES DE
ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA QUE
AFETEM SUA APARÊNCIA, AS
FOLHAS/INFLORESCÊNCIAS DEVERÃO SE
APRESENTAR INTACTAS E FIRMES, COM
COLORAÇÃO UNIFORME E FORMATO
CARACTERÍSTICO A CADA TIPO DE PRODUTO,
ESTAREM ISENTAS DE: SUBSTÂNCIAS TERROSAS,
SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS
À SUPERFÍCIE EXTERNA, PARASITOS, LARVAS E
OUTROS ANIMAIS, UMIDADE EXTERNA ANORMAL,
ODOR E SABOR ESTRANHOS, ENFERMIDADES,
DEVERÃO ESTAR ACONDICIONADO EM CAIXAS
PLÁSTICAS PADRÃO.

KG 800,00 11,75 9.400,00

15

DOCE DE FRUTA - 1KG, SABORES: MORANGO,
UVA, GOIABA, BANANA, PÊSSEGO, MAÇÃ OU
ABOBORA. EMBALAGEM: POTE PLÁSTICO EM
POLIETILENO TRANSPARENTE, ATÓXICO,
INTEGRO, COM TAMPA E LACRE DE PROTEÇÃO. A
ROTULAGEM DEVE CONTER NO MÍNIMO AS
SEGUINTES INFORMAÇÕES: NOME E/OU MARCA,
INGREDIENTES, DATA DE VALIDADE, LOTE E
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS. VALIDADE MÍNIMA
DE 9 (TRÊS) MESES A PARTIR DA DATA DA
ENTREGA

UN 100,00 20,18 2.018,00

16
FEIJÃO - PACOTES COM 1KG COM AROMA, COR E
SABOR CARACTERÍSTICOS DA

KG 1000,00 8,60 8.600,00

ESPÉCIE/VARIEDADE, DEVERÁ APRESENTAR
GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE PERMITA
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS
PARA O CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO, NÃO
SERÃO ACEITOS DEFEITOS GRAVES DE
NATUREZA FITOSSANITÁRIA, FISIOLÓGICAS E
MECÂNICAS (FÍSICAS), QUE AFETEM SUA
QUALIDADE E ASPECTO.

17

LARANJA - TAMANHO MÉDIO A GRANDE, FRUTO
FRESCO, COM AROMA, COR E SABOR
CARACTERÍSTICOS DA ESPÉCIE/VARIEDADE,
DEVERÁ APRESENTAR GRAU DEMATURAÇÃO TAL
QUE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO
MEDIATO E IMEDIATO, NÃO SERÃO ACEITOS
DEFEITOS GRAVES DE NATUREZA
FITOSSANITÁRIA, FISIOLÓGICAS E MECÂNICAS
(FÍSICAS), QUE AFETEM SUA QUALIDADE E
ASPECTO, COM A CASCA E POLPA INTACTAS E
FIRMES, DEVERÃO ESTAR ACONDICIONADO EM
CAIXAS PLÁSTICAS PADRÃO.

KG 3.500,00 4,06 14.210,00

18
LIMÃO – FRUTA IN NATURA, TAMANHO MÉDIO A
GRANDE, CASCA VERDE, SUMO PARA FAZER
SUCO.

KG 300,00 5,06 1.518,00

19

MANDIOCA – PACOTE COM 1KG DEVE SER SEM
CASCA E LIMPA, NÃO SERÁ TOLERADO DANO
PROFUNDO: QUALQUER LESÃO, NÃO
IMPORTANDO A ORIGEM, QUE EXPONHA OU
ATINJA A POLPA DA RAIZ, PODENDO OU NÃO
ESTAR CICATRIZADA, RACHADURA MECÂNICA,
PRAGA, PODRIDÃO: DANO PATOLÓGICO E OU
FISIOLÓGICO QUE LEVA À DECOMPOSIÇÃO,
DESINTEGRAÇÃO OU FERMENTAÇÃO EM
QUALQUER GRAU.

KG 500,00 5,14 2.570,00

20

MAMÃO IN NATURA - TAMANHO MÉDIO A GRANDE;
FRUTO FRESCO, COM AROMA, COR E SABOR
CARACTERÍSTICOS DA ESPÉCIE/VARIEDADE;
DEVERÁ APRESENTAR GRAU DEMATURAÇÃO TAL
QUE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO
MEDIATO E IMEDIATO; NÃO SERÃO ACEITOS
DEFEITOS GRAVES DE NATUREZA
FITOSSANITÁRIA, FISIOLÓGICAS E MECÂNICAS
(FÍSICAS), QUE AFETEM SUA QUALIDADE E
ASPECTO, COM A CASCA E POLPA INTACTAS E
FIRMES; DEVERÃO ESTAR ACONDICIONADO EM
CAIXAS PLÁSTICAS PADRÃO;

KG 300,00 9,04 2.712,00

21

MANGA IN NATURA - TAMANHO MÉDIO A GRANDE;
FRUTO FRESCO, COM AROMA, COR E SABOR
CARACTERÍSTICOS DA ESPÉCIE/VARIEDADE;
DEVERÁ APRESENTAR GRAU DEMATURAÇÃO TAL
QUE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O

KG 300,00 5,79 1.737,00

TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO
MEDIATO E IMEDIATO; NÃO SERÃO ACEITOS
DEFEITOS GRAVES DE NATUREZA
FITOSSANITÁRIA, FISIOLÓGICAS E MECÂNICAS
(FÍSICAS), QUE AFETEM SUA QUALIDADE E
ASPECTO, COM A CASCA E POLPA INTACTAS E
FIRMES; DEVERÃO ESTAR ACONDICIONADO EM
CAIXAS PLÁSTICAS PADRÃO;

22

MARACUJÁ - REDONDO, CASCA LISA, GRAÚDO,
DE 1ª QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES,
PARASITAS E LARVAS, TAMANHO E COLORAÇÃO
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO
E MADURO, COM POLPA FIRME E INTACTA.

KG 400,00 10,85 4.340,00

23

MELANCIA - MELANCIA REDONDA, CATEGORIA
EXTRA GRAÚDA, PESANDO ENTRE 10 A 13 QUILOS
A UNIDADE SEM DEFEITOS GRAVES (PODRIDÃO,
DANOS PROFUNDOS, FRUTOS PASSADOS) SEM
MANCHAS OU DEFORMAÇÃO.

KG 1.000,00 2,79 2.790,00

24

MILHO VERDE - IN NATURA, APRESENTAÇÃO EM
ESPIGAS SÃS, SER FRESCAS E TER ATINGIDO O
GRAU MÁXIMO NO TAMANHO, AROMA E COR DA
ESPÉCIE E VARIEDADE, ESTAR LIVRE DE
ENFERMIDADES, INSETOS E SUJIDADES, NÃO
ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE
ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA.

KG 1.100,00 8,08 8.888,00

25

PÃO CASEIRO - TIPO BISNAGA, APRESENTANDO A
SUPERFÍCIE LISA, MACIA E BRILHANTE, NÃO
QUEBRADIÇA, MIOLO CONSISTENTE, COM
APROXIMADAMENTE 25G CADA, COMPOSTO DE
FARINHA DE TRIGO, AÇÚCAR, GORDURA
VEGETAL, LEITE, FERMENTO BIOLÓGICO, OVOS E
SAL. EMBALAGENS DE SACO POLIETILENO
ATÓXICO, COM PESO APROXIMADO DE 500
GRAMAS, CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO,
VALIDADE E DADOS DO FORNECEDOR.

KG 500,00 13,28 6.640,00

26

PEPINO - LEGUME IN NATURA, ESPÉCIE COMUM
DEVERÃO SER DE 1º QUALIDADE, DE TAMANHO
MÉDIO, LISO, COM POLPA INTACTA E LIMPA,
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES TÍPICOS DA
VARIEDADE, SUFICIENTEMENTE
DESENVOLVIDAS, APRESENTANDO GRAU MÉDIO
DE MATURAÇÃO QUE LHE PERMITA SUPORTAR A
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE, A
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS
PARA O CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO, SEM
MANCHAS BOLORES, SUJIDADES, SEM LESÕES
DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA (RACHADURAS,
MACHUCADOS, PERFURAÇÕES E CORTES NA
CASCA) OU OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM
ALTERAR SUA APARÊNCIA.

KG 100,00 4,74 474,00

27

REPOLHO - TENDO NO MÍNIMO 300 GRAMAS CADA
UNIDADE, TAMANHO GRANDE EQUIVALENTE A 18
CM DE DIÂMETRO, DEVEM SER FRESCOS, TEREM
ATINGIDO O GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETA DO

KG 1.400,00 2,61 3.654,00

TAMANHO COM GRAU DE MATURAÇÃO QUE LHES
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO,
SEREM COLHIDOS CUIDADOSAMENTE E NÃO
ESTAREM GOLPEADOS E DANIFICADOS POR
QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA,
MECÂNICA OU BIOLÓGICA QUE AFETEM SUA
APARÊNCIA, AS FOLHAS/INFLORESCÊNCIAS
DEVERÃO SE APRESENTAR INTACTAS E FIRMES,
COM COLORAÇÃO UNIFORME E FORMATO
CARACTERÍSTICO A CADA TIPO DE PRODUTO,
ESTAREM ISENTAS DE: SUBSTÂNCIAS TERROSAS,
SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS
À SUPERFÍCIE EXTERNA, PARASITOS, LARVAS E
OUTROS ANIMAIS, UMIDADE EXTERNA ANORMAL,
ODOR E SABOR ESTRANHOS, ENFERMIDADES,
DEVERÃO ESTAR ACONDICIONADO EM CAIXAS
PLÁSTICAS PADRÃO.

28

RUCULA - DEVEM SER FRESCAS, TEREM
ATINGIDO O GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETA DO
TAMANHO COM GRAU DE MATURAÇÃO QUE LHES
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO,
SEREM COLHIDAS CUIDADOSAMENTE E NÃO
ESTAREM GOLPEADAS E DANIFICADAS POR
QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA,
MECÂNICA OU BIOLÓGICA QUE AFETEM SUA
APARÊNCIA, AS FOLHAS/INFLORESCÊNCIAS
DEVERÃO SE APRESENTAR INTACTAS E FIRMES,
COM COLORAÇÃO UNIFORME E FORMATO
CARACTERÍSTICO A CADA TIPO DE PRODUTO,
ESTAREM ISENTAS DE: SUBSTÂNCIAS TERROSAS,
SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS
À SUPERFÍCIE EXTERNA, PARASITOS, LARVAS E
OUTROS ANIMAIS, UMIDADE EXTERNA ANORMAL,
ODOR E SABOR ESTRANHOS, ENFERMIDADES,
DEVERÃO ESTAR ACONDICIONADO EM CAIXAS
PLÁSTICAS PADRÃO.

KG 200,00 14,12 2.824,00

29

SALSINHA - MAÇO COM NO MÍNIMO 200 GR,
SEREM FRESCAS E SÃS, ESTAREM INTEIRAS,
LIMPAS E LIVRES DE UMIDADE EXTERNA
ANORMAL, TEREM ATINGIDO O GRAU DE
EVOLUÇÃO COMPLETA DO TAMANHO, PARA FINS
COMERCIAIS, TEREM ATINGIDO GRAU DE
MATURAÇÃO QUE LHES PERMITA SUPORTAR A
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS
PARA O CONSUMO, NÃO ESTAREM GOLPEADAS E
DANIFICADAS POR QUAISQUER LESÕES DE
ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA, ACIMA
DE 5% E QUE AFETEM SUA APARÊNCIA. A POLPA
EO PEDÚNCULO (QUANDOHOUVER) DEVERÃO SE
APRESENTAR INTACTOS E FIRMES, ESTIVER

MAÇO 100,00 7,19 719,00

ISENTAS DE: SUBSTÂNCIAS TERROSAS,
SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS
À SUPERFÍCIE EXTERNA, PARASITOS, LARVAS E
OUTROS ANIMAIS, NOS PRODUTOS E NAS
EMBALAGENS, UMIDADE EXTERNA ANORMAL,
ODOR E SABOR ESTRANHOS, ENFERMIDADE.

30

TANGERINA/PONKAN - INTEIRAS FRESCAS. NÃO
APRESENTAR PROBLEMAS COM COLORAÇÃO
NÃO CARACTERÍSTICA, ESTAR MACHUCADO,
PERFURADO, MUITO MADURO E NEM MUITO
VERDE.

KG 2.000,00 5,10 10.200,00

31

TOMATE - TAMANHO DE MÉDIO A GRANDE DE 70 A
110G COM POLPA FIRME E INTACTA, APRESENTAR
GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE PERMITA
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS
PARA O CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO, NÃO
SERÃO ACEITOS DEFEITOS GRAVES DE
NATUREZA FITOSSANITÁRIA, FISIOLÓGICAS E
MECÂNICAS (FÍSICAS), QUE AFETEM SUA
QUALIDADE E ASPECTO, LIVRE DE RESÍDUOS DE
FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS E
LARVAS, SEM RACHADURAS E CORTES, DEVERÃO
ESTAR ACONDICIONADO EM CAIXAS PLÁSTICAS
PADRÃO.

KG 140,00 6,97 975,80

VALOR TOTAL: R$ 127.338,30 (cento e vinte e sete mil, trezentos e trinta e oito reais e trinta centavos).

JUSTIFICATIVA: De acordo com o disposto no § 1o do art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e inciso XXX do art. 24 da
Lei 8666/1993 e alterações posteriores e demais dispositivos aplicados a espécie.
Publique-se;

Marquinho/PR, em 23 de Novembro de 2022.

ÉLIO BOLZON JUNIOR
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 064/2022

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 28 de Novembro de 2022.

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à Rua
Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13.

 CONTRATADO: COOPERATIVA DE AGRICULTORES FAMILIARES DE MARQUINHO inscrita no
CNPJ nº 34.658.718/0001-91, com sede à Rua Sete de Setembro, s/nº, centro, CEP 85.168-000,
Município de Marquinho, Estado do Paraná.

 VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato é
de R$ 127.338,30 (cento e vinte e sete mil, trezentos e trinta e oito reais e trinta centavos).

 OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ATENDER OS ALUNOS MATRICULADOS NAS
ESCOLAS QUE OFERTAM A EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL, DA REDE
PÚBLICA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME
DETERMINA A LEI FEDERAL Nº 11.947/2009, RESOLUÇÃO FNDE Nº 6 DE 08 DE MAIO DE 2020,
RESOLUÇÃO FNDE Nº 20 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2020 E RESOLUÇÃO FNDE Nº 21 DE 16 DE
NOVEMBRO DE 2021.

 PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses.
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
 FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr.

Marquinho, Estado do Paraná, em 28 de Novembro de 2022.

ELIO BOLZON JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU
CNPJ-MF 01.612.634/0001-68

AVENIDA BRASÍLIA , 551 - FONE - FAX (46 ) 3553 -1484

85.465-000 - ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU - PARANÁ

PORTARIA Nº 122/2022
DATA: 28/11/2022

Súmula: Concede Licença ao
servidor que abaixo menciona.

O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

R E S O L V E:

Art. 1º. – Conceder Licença para tratamento de saúde – INSS, ao servidor
MAXIMINO TURATTO BARBIERI (59694).

Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo seus efeitos retroativos a 25/11/2022.

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO
IGUAÇU, EM 28 DE NOVEMBRO DE 2022.

AGENOR BERTONCELO
Prefeito Municipal


